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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

ASSUNTO: 

Altera o artigo 53 da Lei n9 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

IL disp6e sobre o parcelamento do solo urbano e di outras provid~ncias: 

Ao Sr. 

o Presidente da Comissão de 

"'"'"'"---"'!"t: JNIERIOR _CONST.E JDSTIÇA(ART. 54) -ART. 24 "I 

em J3_de 

DISTRIBUIÇÃO 

--
c,/ /) de 19 .6 

/ ,em~19g~ 
VIAÇÃO E TRAN~POR Tc..". E"U OL \I~t.r~ TO URBANO E INTERIOR 

--------

Ao Sr. U ~\. \- t\d\::::) W L l t\ ~ 1. ~ \'Í\~~ f\ \'J D~ __ _ 

o Presidente da Comissão de DESENVOLVIMENTO U BA~O E INTERIOR 

Ao Sr. - - - - ___________________ , ern ___ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em __ 19, __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

AQ Sr. ,em __ 19. __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.(01).4 - (JUN/91) 



- '- - - J 
.. ~ r 

~ " /.:. 
/ .' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, í ;. 

\ - tp. v)' 
'-' 

\ . 
PROJETO DE LEI N9 2.672, DE 1992 \-;, . ____________ -----'~ _____ \ 'i~~l' .,( -' •. '/ 

: ~'i • ~ S " 

(DO SR. RUBENS BUENO) v_~ 
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Altera o artigo 53 da Lei n9 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, que "dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências". 
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P ROJETO DE LEI NoJl~ DE 1992 

(Do Sr . Rubens Bueno) 

I:) I" ':.' <" " "1':.' 1'1 ~. (::. c. .... L ,'.. ~. . .. 

Altera o art. 53 da Lei 

nQ 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, que "dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências" . 

-
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q O art. 53 da Lei nQ 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53. Todas as a l terações de uso do 

solo rural para fins urbanos dependerão de prévia 

audiência do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrár ia - INCRA, do órgão metropo 1 i tano, 

se houver onde se localiza o Município, e da 

aprovação da Câmara Municipal, ou da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal quando for o caso, 

segundo as exigências da legislação pertinente". 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art . 3Q Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

JUSTIFICAÇAO 

A Const i tu ição Federal, e m seu art. 182, § 1Q, 

estabelece: 
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cAfXlARA DOS DEPUTADOS 

"§ lQ O plano diretor, aprovado pela 

Câmara Municipal, obrigatório para c i dades com 

maIS de vinte mil habitantes, é o instrumento 

básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana". 

Entendemos que, na medida em que o plano diretor 

tem que ser aprovado pela Câmara Municipal, e é este o 
. 

instrumento que norteará toda a política de expansão urbana, 

qualquer decisão referente à alteração da destinação do solo 

rural para urbano teria que passar, também, por coerência, 

pela aprovação do Poder Legislativo municipal. 

Esse tipo de decisão relativa à alteração de 

destinação do solo, pelas importantes implicações que dela 

podem decorrer, tem que ser analisada por um foro maIS 

amplo, democrático, que simples esferas burocráticas do 

Poder Executivo municipal. Só a Câmara Municipal garantirá 

que a aprovação de tais alterações estejam realmente 

compatibilizadas com o plano diretor. 

o controle da comunidade sobre a política de 

expansão urbana é fundamental. No Poder Legislativo 

mun ic ipal, os mecan Ismos para que esse con tro le se dê, são 

bem mais amplos. 

Esperamos que esta Casa aprove essa alteração 

essencial na Lei 6.766/79, 
instrumentos 

brasileiras. 

de 

Sala das 

Deputado 

ordenação 

um dos mals importantes 

do crescimento das cidades 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

U~ I ~ .• I>.7Mo - J>t: \9 Dt: Dt:;"'-.MRRO Dt~ 1979 

D\SPúE SORR~ () PARCFI AMr:-110 DO SOlO URBANO 
F DÁ oUTRAS \'ROVIl1I'NCIAS 

CAPITULO X - DISPOSIÇõES FINAIS 

Ar!. 53 - Todas as alterações de uso do solo rural para fins urba~ 
dependerão de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonizaçio e 
Rdorma Agrána - INCRA , do Órgão Metropolitano, se houvér, onde se 
lo.:aliza o Município , e da aprovação da Prefeitura Municipal , ou do Dis­
trito Federal QuandO for o caiO, segundo ali eUiências da legislação per­
tinente. 

- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.672/92 

Nos te rmos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 27/10/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi ­

das emendas ao projeto . 

GER 20.01.0050.5 -(oEZ/85) 

Sala da Comissão , em04 de novembro de 1992 . 

Secretário 

" , . L (, L "";_ ', 

NORON HA ) 
// 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.672/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I , da Resolução 
nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 11.05.93, por 5 sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de malO de 1993 

/) . 
/ / 

~~m·~ 
//~\;./)~ 

ESTEV TOS SILVA 
~/ . 

ecretarlo 

GER 3.17 .23 .00 4-2 - (MA I192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.672/92 DE 1992. 

COMISSAO DE VIAÇÃO, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR. 

PARECER: 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR: Deputado NICIAS RI BEIRO 

O projeto em a náli se , de iniciati va do deputado RUBENS BUE 

NO, Visa dar nova r edação ao ar tigo 53 da Le i n º 6766 / 79 , condicio­

nando as alterações d e solo rural para f ins ur banos à prév i a audi ê n­

c ia do órgão regional do INCRA e à aprovação pelo Pode r Le gislati vo 

municipal ou d istrital , no caso do Distrito Federal . 

A proposta e ncaminhada pelo Deputado Rubens Bueno é perti­

ne nte e sabiamente defendida em sua justificação . Val e - se o parlame n 

tar do artigo 18 2 , § 1º , da Constituição v i ge nte , o qual r eme t e à c â 

mara Municipal a aprovação do plano diretor , obrigatório para as Ci ­

dade s de mais de v inte mil habitantes , indicando e ste como o instr u ­

me nto bás i co da política de d e senvolv ime nto e de e xpansão urbana . 

Logo , d e ntro dos ditames constituc ionais v ige ntes , não se 

pod e continuar admitindo que a aprovação d e parce lame ntos urbanos 

cont in ue sendo decidida unicame nte pelo Poder Exe cuti vo Municipal , e m 

d e trime nto d e um procedimento mais pe rfeito e mais próx imo das nec e~ 

sidade s das comunidades . Conquanto seJa o Poder Le gislativo consti ­

tuído pelos representan~e s das populações afetadas, há c e rtame nte 

g rande lógica em s e p ropor qu e as Câmar a Municip~is aprovem pr eV l a ­

me nt e qua i sque r alterações de gabar i tos no uso d e solos urbanos ou 

ruraiS das áreas sobr e as quais o município possua jurisprudê ncia . 

É sab ido que o p~rcelamento permite que um t e rreno r u ral 

passe a ser cons iderado urbano por sua ext e ns ão , conforme conc e ito 

introduzido no Estatuto da Te rra através da Le i n º 5868 / 72 , já q ue , 

para continuar rural , a área há que te r pe lo menos um he ctare d e t e r 

ra , o que normalme nte não ocorre em pa rcelamentos d e lote ame ntos . 

-

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Assim , analisando conjuntamente os d i spositivos constantes 

das Leis 4504/64 (Estatuto da Terra) e 5868/72 , terreno rural é aque 

le destinado à exploração agrícola , pecuária , extrativista , vegetal 

ou agroindustrial , independente de sua localização , com área sup2rl­

or a um hectare . 

Evidente que , por esse fator , deve - se ter a audiência pré­

Vla do INCRA , quando um particular for parcelar sua área de terra , o 

que certamente dará a ela característica de área urbana , 

partes dificilmente alcançarão um hectare . 

. , 
Ja que as 

Sob esse prlsma , o projeto igualmente deve ser louvado por 

trazer seu autor à discussão assunto que já deveria ter sido revisto 

nos termos em que está inserido na Lei. 

E é sob tal visualização que me permito , na condição de re 

lator , tecer maiores considerações : 

Parte da doutrina nacional entende que o dispositivo em a­

nálise se refere tão- somente aos loteamentos ou parcelamentos proce­

didos por particulares . Assim , quando a iniciativa for do Poder Pú­

blico Munic i pal em área que lhe pertence , fica dispensada a audiên­

cia prévia do INCRA , devendo ser este organismo comunicado após as 

providências no âmbito da administração pública municipal . 

Prefiro filiar - me à corrente doutrinária que defende tal 

__ ponto de vista , entendendo que assim se dá maior relevância à autono 

mia municipal que a Const i tuição vigente consagra. Não há razão para 

considerando- se a autonomia municipal , exigir a prévia audiência de 

um órgão federal . 

Ao analisar o assunto , não posso , porém , deixar de propor 

que se dê um passo maior para normatizar assunto de tamanha relevân­

Cla. Dessa forma , ao final apresentarei proposta de mudanças no tex ­

to proposto , no que espero ter a aprovação da maioria dos membros 

desta Comissão . 

Com tal colocação , entendo ser pertinente a proposta cons­

tante do projeto em análise , com a ressalva da emenda, pelo que lou­

vo a iniciativa . 

Ante as colocações , sou de voto favorável a aprovação da 

proposta contida no projeto em análise , com a emenda à qual já antes 

me referi. 

~----

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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EMENDA 

Dê-se a segu i nte ......... . 

Art. 53 - As alterações de uso do solo rural para fins ur 

banos proporcionados por particula r es , depe nderão de prévia audiên ­

cia do Instituto Nac i onal de Colon i zação e Reforma Agrár i a - INCRA , do 

órgão metropoli tano , se houver onde se locali za o município , e da a ­

provação da Câmara Mu ni cipal , ou da Câma r a Leg i slativa do Dist r ito 

Federal quando for o caso , segundo as ex i gênc i as da legislação perti 

nente . 

Parágrafo único - Quando a al t e r ação se proceder por inici 

ativa do Poder Públ i co Mun i cipal, fica dispen sada a audiência prévia 

do INCRA , devendo es t e órgão ser posteri o r mente comunicado para as 

providênc i as necessár i as . 

Sala das Sessões , em ) ~ de 1993 

/ 

Relator Viação, Transportes, 

Des-envolvimento Urbano e Interior 

~ ------

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Rubens Bueno 

Indefiro o desarquivam~nto, por se encontnu:em 
arquivados defInitivamente os PLs nO~ 1.415/91, 
L 796/91 e 2.672/92. Oficie-se e, após, pubh,que-se. 

I 

'Y\il \ 
Em rlO I O 5 j q q PR{SIDEN 

/ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos projetos de lei, a seguir 
relacionados, que são de minha autoria: 

• P.L. 1415/91 
• P.L. 1796/91 
• P .L. 2672/92 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1999. 

Deputadf Rubens B~u-e-n-o---

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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SGM/P nO 549/99 Brasília, 31 de maIO de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me aos Requerimentos datados de 20 de maio do 

corrente ano, solicitando o desarquivamento das proposições que menciona, 

informo a Vossa Excelência que indeferi o pedido no que diz respeito aos 

Projetos de Lei nOs 1.415/91 , 1.796/91 e 2.672/92, por se encontrarem 

arquivados definitivamente (as referidas proposições foram arquivadas nos 

termos do art. 105 do Regimento Interno em 02.02.95, restando intempestivo 

o seu desarquivamento na atual Legislatura) . Quanto ao Projeto de Lei n° 

2.137/91 , informo que já se procedeu ao seu desarquivamento quando 

desarquivado o Projeto de Lei nO 2.292/91 , ao qual se encontra apensado. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado RUBENS BUENO 

Anexo IV, Gabinete 820 

NESTA 

~ 
\ . 
\ ..............-
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